RESOLUÇÃO DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO Nº
 002/2008,

DE 20 DE MAIO DE 2008.
DISPÕE  SOBRE  A  REALIZAÇÃO  DE ATIVIDADES



EXTERNAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
O REITOR DO CENTRO UNIVERSITÁRIO DO ESTADO PARÁ, no uso de suas atribuições, em especial o disposto no art. 17 do ESTATUTO DO CESUPA, e CONSIDERANDO:

A necessidade de salvaguardar a integridade física de alunos, professores e funcionários do CESUPA, bem como de resguardar seu patrimônio;

O crescimento do número de ações desenvolvidas pelo CESUPA, em especial as atividades de campo e visitas orientadas; e
A necessidade de estabelecer  ações articuladas e procedimentos padronizados,
RESOLVE

Art. 1° - Proibir toda e qualquer atividade externa sem a expressa autorização prévia da Reitoria.

Art. 2° - Desautorizar o uso do nome do CESUPA bem como de suas instalações em atividades que não sejam previamente definidas pela coordenação do curso e que não resultem de planejamento do respectivo colegiado.
Art.3° -  Aos autores de ações  em discordância com o disposto nos artigos anteriores será aplicado o regime disciplinar, previsto no Regimento Geral do CESUPA.

Art. 4° - Em 90 dias, a contar da data da publicação desta Resolução, a Reitoria encaminhará ao Conselho Superior proposta de regulamentação de saídas externas e de uso do nome do CESUPA.

Art. 5° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Belém, 20 de Maio de 2008.

PROF. JOAO PAULO DO VALLE MENDES

REITOR DO CESUPA

